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Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.058503/2019-11;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2427.070/2019-UFS a Professora DANIELA CARVALHO ALMEIDA
DA COSTA Matrícula SIAPE nº 1693049, lotada no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS,  FAPESE e OAB/SE tem como objeto a
execução do Projeto "Capacitação de Facilitadores de Círculos Restaurativos e de Construção de Paz".
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 184 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.042166/2019-40.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato 066/2019, firmado com a Sólida
Engenharia e Construções Ltda para a realização dos serviços de construção do Centro de
Vivência do Campus do Sertão, conforme segue:
 
Art. 2º- Designar o Engenheiro-Área MANOEL FERNANDO FREIRE CABRAL, matrícula SIAPE
nº 1643178, lotado na Divisão de Construção e Fiscalização do Departamento de Obras e
Fiscalização - DICOF/DOFIS/INFRAUFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, como coordenador da comissão.
 
Art. 3º- Designar o Engenheiro-Área LEONARDO JOSÉ DE SÁ MATOS, matrícula SIAPE n.º
1683513, lotado na Divisão de Projetos do Departamento de Obras e Fiscalização -
DIPRO/DOFIS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, como Membro 1 da
Comissão, responsável por assumir a Coordenação da mesma quando da ausência do fiscal
designado no art. 2º.
 
Art. 4º - Designar o Assessor do Reitor, matrícula SIAPE nº 1694844, JORGE ANTÔNIO VIEIRA
GONÇALVES, lotado na Divisão de Projetos - DIPRO/DOFIS/INFRAUFS como Membro 2 da
Comissão, responsável por assumir a Coordenação da mesma quando da ausência dos fiscais
designados nos arts. 2º e 3º.
 
Art. 5º - Designar o Arquiteto e Urbanista, matrícula SIAPE nº 1954567, JÚLIO CÉSAR
OLIVEIRA SANTANA, como Membro Suplente da Comissão, passando à condição de Membro
da mesma quando da ausência de qualquer dos integrantes designados nos arts. 2º, 3º e 4º.
 
Art. 6º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 185 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019



PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.028478/2019-41.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Auxiliar em Administração PETERSON SILVA LIMA, Matrícula SIAPE nº 1641976, lotado no
Escritório de Fiscalização de Contratos - EFISCON/GR, como Fiscal do Contrato 063/2019-UFS, firmado com a Cetro
RM Serviços Ltda Epp, referente à prestação de serviço terceirizado de apoio na área de engenharia, arquitetura e
urbanismo.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais do fiscal,
substituindo-o, o Assistente em Administração THOMAZ LEANDRO SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1641976, lotado no
Escritório de Fiscalização de Contratos - EFISCON/GR.
 
 
 
Art. 3º- Designar como fiscais Técnicos do Contrato nº 063/2019-UFS os servidores listados abaixo::
 
I -  JORGE ANTÔNIO VIEIRA GONÇALVES, Assessor do Reitor, matrícula SIAPE nº 1694844, Lotado na lotado na
Divisão de Projetos e Orçamento - DIPRO/DOFIS/INFRAUFS;
 
II - JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA SANTANA, Arquiteto e Urbanista, matrícula SIAPE nº 1954567, lotado na Divisão de
Projetos e Orçamento - DIPRO/DOFIS/INFRAUFS.
 
 
 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
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PORTARIA N° 186 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.049062/2019-66;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar como GESTORAS do Convênio nº 2422.065/2019-UFS as servidoras: LÚCIA MARIA DOS
SANTOS LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação de Atividades de Extensão da Pró- Reitoria de
Extensão - CECAC/PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na função de
Chefe da Divisão de Estágios e Bolsas -DIEB, quando se tratar de Estágio Curricular não Obrigatório e PATRÍCIA
ROSALBA SALVADOR MOURA COSTA, Professora do magistério Superior, classe Adjunto, nível 1, matrícula
SIAPE nº 2455575, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra -
NECATS/Campus do Sertão, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em exercício na função de Diretora do
Departamento de Licenciatura e Bacharelado - DELIB da Pró- Reitoria de Graduação - PROGRAD, quando se tratar
de Estágio Curricular Obrigatório.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Município de Riachão do Dantas
tem como objeto proporcionar estágio curricular obrigatório e não obrigatório aos alunos da UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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PORTARIA N° 173 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.047578/2019-76;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2412.055/2019-UFS a servidora: PATRÍCIA ROSALBA
SALVADOR MOURA COSTA, Professora do magistério Superior, classe Adjunto, nível 1, matrícula SIAPE nº
2455575, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra - NECATS/Campus do
Sertão, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em exercício na função de Diretora do Departamento de
Licenciatura e Bacharelado - DELIB da Pró- Reitoria de Graduação - PROGRAD.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Universidade Federal
Fluminense-UFF tem como objeto a concessão recíproca de estágio curricular obrigatório aos alunos dos cursos de
Graduação de ambas instituições.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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PORTARIA N° 165 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.052009/2019-42;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2415.058/2019-UFS a servidora: LÚCIA MARIA DOS SANTOS
LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16,
matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação de Atividades de Extensão da Pró- Reitoria de Extensão -
CECAC/PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício na função de Chefe da
Divisão de Estágios e Bolsas -DIEB.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Secretaria de Estado Geral de
Governo-SEGG tem como objeto conceder estágio curricular não obrigatório aos alunos de cursos de graduação da
UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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PORTARIA N° 169 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso
de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.067400/2019-41,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país do servidor LEONARDO YUNG DOS SANTOS MACIEL,
 Professor Assistente - A, 02, matrícula SIAPE n.º 2320427, lotado no Departamento de
Fisioterapia do Campus de Lagarto, para visitas técnico científicas às Universidades do Porto e
de Aveiro, nas cidades do Porto e Aveiro, Portugal, pelo período de 17/01/2020 a 06/02/2020,
trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
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PORTARIA N° 37 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.055909/2019-41.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Professor ANDRÉS IGNÁCIO MARTINEZ MENÉNDEZ, Matrícula SIAPE nº 1821324, lotado no
Departamento de Sistema de Informação do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, em exercício no cargo de
Diretor da Superintendência de Tecnologia da Informação - STI, como Gestor do Contrato 077/2019-UFS, firmado com a
Primazia Empreendimentos Eireli Me, referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços
terceirizados de apoio técnico-administrativo para a Universidade Federal de Sergipe.
 
 
 
Art. 2º- Designar o Analista de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, DILTON DANTAS DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE n.º 2282451, lotado na Divisão de Administração de Redes da Coordenação de Redes/STI, como
Fiscal Administrativo do Contrato nº 077/2019-UFS.
 
 
 
Art. 3º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 2º, nas ausências funcionais do fiscal
admininistrativo, substituindo-o, a Analista de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, FERNANDA
ALMEIDA PASSOS, matrícula SIAPE n.º 1454536, lotada na Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas
da Coordenação de Sistemas - DIDEM/COSIT/STI.
 
 
 
Art. 4º- Designar como fiscais Técnicos do Contrato nº 077/2019-UFS os servidores listados abaixo:
 
I - JOÃO NYLSON FAGUNDES SOARES, Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 425912, lotado na
Coordenação de Suporte - COSUP/STI, enquanto Fiscal Técnico Titular;
 
II - IONE LEMOS PORTO BEUTHNER, Técnica de Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE n.º 996828, lotada na
Divisão de Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas - DIDEM/COSIT/STI, enquanto
Fiscal Técnica Suplente.
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PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 196 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



 
 
Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.054116/2019-13;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º -  Designar como GESTOR do Convênio nº 2440.083/2019-UFS, o Administrador INÁCIO LOIOLA
PEREIRA DE SOUSA, Matrícula SIAPE nº 6404081, Assessor do Reitor, em exercício na função de Diretor do
Departamento de Avaliação e Assistência ao Servidor - DAAS da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas -
PROGEP, em regime de trabalho de 40(quarenta) horas semanais.
 
O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Universidade Federal Rural de
Pernambuco - UFRPE tem como objeto o desenvolvimento do Projeto "Diagnóstico das Condições de Trabalho
e Implementações de Ações de Vigilância em Saúde do Servidor da Universidade Federal de Sergipe".
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 1 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.019857/2019-40.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar a Técnica Administrativa, ANA CECÍLIA LIMA SANTOS, matrícula SIAPE nº 1999696, lotada na
Secretaria de Apoio Administrativo do Campus de Lagarto, como Fiscal do Contrato 002/2020-UFS, firmado com 
José Ribeiro de Carvalho, referente à outorga de concessão onerosa de uso de um espaço físico de área 30,22 m²,
localizado no Campus de Lagarto, com a finalidade exclusiva para instalação e funcionamento de
Reprografia/Mecanografia.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais da
fiscal, substituindo-a, a Técnica Administrativa, ELICLÉSIA ADRIANA DA SILVA SANTOS, Matrícula SIAPE nº
2102805, lotada na Secretaria de Apoio Administrativo do Campus de Lagarto.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 5 DE 17 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.000597/2020-43,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Tecnologia da Informação, BRENO SANTANA
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2145586, lotado no Departamento de Sistema de Informação do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de
09/01/2020, devido à conclusão do Curso Campus Party Natal com carga horária de
250h(duzentas e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 51 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.039847/2019-21,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Secretária Executiva, MIRIAM CARLA BATISTA DE
ARAGAO DE MELO, matrícula SIAPE nº 1844011, lotada no Departamento de Farmácia do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível E-II para o nível E-III, a partir de
30/01/2020, devido à conclusão dos Cursos Qualidade de Serviços em Secretaria Acadêmica
com carga horária de 20h(vinte horas); Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida com carga
horária de 40h(quarenta horas); Espanhol Básico I com carga horária de 60h(sessenta horas);
Comunicação Oral e Escrita: como evitar gafes com carga horária de 30h(trinta horas),
totalizando carga horária de 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 62 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.000531/2020-79,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Auxiliar em Administração, CARLOS RODRIGO DA
SILVA FONTES, matrícula SIAPE nº 2352422, lotado no Serviço de Gestão de Patrimônio do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível C-II para o nível C-III, a partir de
17/01/2020, devido à conclusão do Curso Primeiros Socorros com carga horária de 100h(cem
horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 49 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Designa servidor. 
 

  
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 01/2020/DICAR, de 10/01/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
1, Padrão de Vencimento 01, ADRIANO FERNANDES FERREIRA, matrícula SIAPE n.º
2149017, lotado na Divisão de Cadastro e Arquivo do Departamento de Pessoal -
DICAR/DP/PROGEP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente,  no período de 13/01/2020 a 14/01/2020, pela Chefia da Divisão de Cadastro e
Arquivo - DICAR/DP/PROGEP, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias
regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 48 DE 17 DE JANEIRO DE 2020



Designa Coordenador do Programa de Pós-Graduação
 

em Ciência e Tecnologia de Alimentos.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/2020/PROCTA, de 13/01/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/01/2020 a 19/01/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, NARENDRA NARAIN, matrícula SIAPE nº 6330812, lotado
no Departamento de Tecnologia de Alimentos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia -
DTA/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência e Tecnologia de Alimentos -
PROCTA/POSGRAP, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 34 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Designa Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação
 

em Ciência e Tecnologia de Alimentos
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/2020/PROCTA, de 13/01/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/01/2020 a 19/01/2022, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, LUCIANA CRISTINA LINS DE AQUINO SANTANA, 
matrícula SIAPE n.º 2505573, lotada no Departamento de Tecnologia de Alimentos do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia - DTA/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para
exercer a Função de Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Ciência e
Tecnologia de Alimentos - PROCTA/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR  EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 35 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 03/2020/DEFIN, de 10/01/2020;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 04, MILENE SOARES DE MEDEIROS, matrícula SIAPE n.º 2171422,
lotada na Divisão de Execução Orçamentária e Finanças do Departamento de Recursos
Financeiros - DIORF/DEFIN/PROAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para exercer, interinamente, no período de 13/01/2020 a 24/01/2020, a Função de Responsável
pela Divisão de Comércio Exterior - DCEX/DEFIN, em virtude do afastamento do Titular, para
gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 44 DE 17 DE JANEIRO DE 2020



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 5/2020/DEACON, de 10/01/2020;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar o Administrador, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 04, VANYLDO BERNARDINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula SIAPE n.º
2141008, lotado no Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho" - CAMPUSITA/UFS, em
exercício na Divisão de Asseio e Jardinagem - DIAJ/DEACON, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de
15/01/2020 a 24/01/2020, pela Chefia do Departamento de Asseio e Conservação -
DEACON/INFRAUFS, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 46 DE 17 DE JANEIRO DE 2020



Lota servidor.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Portaria nº 299, de 21/11/2019, publicada no D.O.U. de 20/12/2019, pág. 28, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 5/2020-PROGEP,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 14/01/2020, o Professor do Magistério Superior JOCENILSON RIBEIRO
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2308591, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, no
Departamento de Letras Vernáculas - DLEV/CECH.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 32 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 2/2020/DIMET, de 14/01/2020;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar a Pedagoga-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 04, MARIA ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 2133112,
lotada na Divisão de Métodos e Técnicas de Ensino do Departamento de Apoio Didático e
Pedagógico - DIMET/DEAPE, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, no período de 13/01/2020 a 01/02/2020, pela Chefia da Divisão de
Métodos e Técnicas de Ensino - DIMET/DEAPE, em virtude do afastamento da Titular, para gozo
de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 45 DE 17 DE JANEIRO DE 2020



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/2020/DIAC, de 14/01/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 04, MARCIA SOARES DE OLIVEIRA LOPES, matrícula SIAPE n.º
2138534, lotada na Divisão Acadêmica da Direção Acadêmica Pedagógica do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para responder, interinamente, no período de 10/02/2020 a 10/03/2020, pela Coordenação da
Divisão Acadêmica do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - DIAC/CAMPUSLAG, em
virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 47 DE 17 DE JANEIRO DE 2020



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.018920/2015-05;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor RAFAEL CIRO MARQUES
CAVALCANTE, matrícula SIAPE nº 2087772, lotado no Departamento de Farmácia do Campus
Universitário Professor Antônio Garcia Filho, admitido em 11/02/2014.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 52 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.006630/2016-91;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Professora ANA CLAUDIA CAMPOS,
matrícula SIAPE nº 1116581, lotada no Núcleo de Graduação em Medicina Veterinária do
Campus do Sertão admitida em 03/08/2015.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 54 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.018920/2015-05;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover por avaliação de desempenho, do nível 01 para o nível 02 da Classe de
Assistente-A (4-501 para 4-502), a partir de 12/11/2015 o Professor RAFAEL CIRO MARQUES
CAVALCANTE, matrícula SIAPE nº 2087772, lotado no Departamento de Farmácia do Campus
Universitário Professor Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 53 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, exercício da Reitora, no uso de
suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019,
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/12/2019,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.059579/2019-63,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 02/03/2020 a 02/06/2020, à servidora 
GIRLANDIA SANTOS DE ANDRADE, Assistente em Administração, Classe D, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2058936, lotada na Divisão
Acadêmica do Campus de Lagarto, para  realizar cursos, à distância, de Assistente Administrativo
e de Direito Constitucional no âmbito da Administração Pública, no CENED - Centro de Educação
Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profº. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 28 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012;
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU;
 
o que consta no Processo nº 23113.006630/2016-91;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover por avaliação de desempenho, do nível 01 para o nível 02 da Classe de
Adjunto-A (4-601 para 4-602), a partir de 03/08/2015, a Professora ANA CLAUDIA CAMPOS,
matrícula SIAPE nº 1116581, lotada no Núcleo de Graduação em Medicina Veterinária do
Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 55 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso
de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019,
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/12/2019,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.066002/2019-16,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 01/04/2020 a 30/04/2020, ao servidor 
FERNANDO AUGUSTO SILVA FONTES, Assistente em Administração, Classe D, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 5, matrícula SIAPE n.º 1999924, lotado no Serviço
de Gestão de Pessoal do Campus de Lagarto, para  realizar curso, à distância, de Gestão de
Pessoas, no CENED - Centro de Educação Profissional, com sede na cidade de Brasília, Distrito
Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 29 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso
de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019,
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/12/2019,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.066939/2019-83,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 06/04/2020 a 15/05/2020, ao servidor 
RODRIGO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Assistente em Administração, Classe D, Nível de
Capacitação IV, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2081999, lotado no
Departamento de Nutrição do Campus Antônio Garcia Filho, para  realizar curso, à distância, de
Relações Humanas no Trabalho, pelo CENED - Centro de Educação Profissional, com sede na
cidade de Brasília, Distrito Federal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profº. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 30 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso
de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997),
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019,
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 10/12/2019,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.065755/2019-04,
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 08/04/2020 a 06/05/2020, ao servidor 
ROGÉRIO DA SILVA DOS SANTOS, Assistente em Administração, Classe D, Nível de
Capacitação III, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula SIAPE n.º 2141150, lotado na Divisão
de Ações Inclusivas, para realizar curso, à distância, de Educação Inclusiva, pela WR
Educacional, com sede na cidade de São Lourenço, Minas Gerais, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 31 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Dispensa Coordenadora do Programa de
 

Pós-Graduação em Ciências da Nutrição 
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 48/19/PPGCNUT, de 20/12/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 02/12/2019, da Função de Coordenadora do Programa
de Pós-Graduação em Ciências da Nutrição - PPGCNUT/POSGRAP, que fazia jus à Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, a Professora do Magistério Superior, Classe
Associado, Nível 02, ELMA REGINA SILVA DE ANDRADE WARTHA, matrícula SIAPE nº
1683778, lotada no Departamento de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DNUT/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho  
 

REITOR  EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 33 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no exercício da Reitoria, no uso
de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 9.991, de 28 agosto de 2019,
 
considerando o disposto na Instrução Normativa nº 201, de 11/11/2019 
 
considerando o disposto na Resolução nº 24 de 01/10/2019 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.065333/2019-21.     
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país do servidor VICTOR RIBEIRO DA COSTA, Assistente
em Administração, Classe D, Nível de Capacitação III, Nível/Padrão de Vencimento 4, matrícula
SIAPE n.º 2142644, lotado no Departamento de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências
Exatas e Tecnolgia, para cursar Mestrado em Direito, pelo período de 01/03/2020 a 28/02/2022,
na Universidade Federal de Pelotas, na cidade de Pelotas, Rio Grande do Sul, com ônus limitado
para UFS .
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 39 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



 Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que consta na Resolução 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.068410/2019-02
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutor em Administração, a
partir de 17/12/2019, ao  Professor ANTÔNIO VINÍCIUS SILVA CALDAS, Matrícula SIAPE nº 
2569756, lotado no Departamento de  Administração do Campus Universitário Prof. Alberto
Carvalho. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 61 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



 
 
 
 

Homologa resultado de Concurso Público de
 

Provas e Títulos.
 
 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº.
23113.038835/2019-89;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Economia/Cidade Universitária Prof. Aloísio de Campos, objeto do Edital nº.
011/2019, publicado no D.O.U. em 12/07/2019, e publicado no Correio de Sergipe em
13/07/2019, retificado através dos Editais de Retificação nº 01, nº 02 e Edital Complementar nº
01, publicados no D.O.U. em 29/10/2019, 08/11/2019 e 13/11/2019, respectivamente,  conforme
informações que seguem:
 
 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 27 DE 20 DE JANEIRO DE 2020

Matérias de Ensino Economia Brasileira e Regional

Disciplinas

Formação Socioeconômica do Brasil, Economia
Brasileira I, Economia Brasileira, Economia Setorial
de Sergipe, Economia Brasileira II, Economia
Regional e Urbana, Tópicos em Economia Brasileira
e Capitalismo Contemporâneo.  

Cargo/Nível Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final



 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

Ampla Concorrência
1º LUGAR: GEIDSON UILSON SEIXAS SANTANA-
75,30
2º LUGAR: ELTON EDUARDO FREITAS - 69,59

Cotas (Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado
Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado



Promove servidor para classe de Adjunto. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.067593/2019-31, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Assistente para o
nível 01 da classe de Adjunto ( 5 502 para 6 601), referente ao interstício de 30/08/2017 a
30/08/2019, a partir de 13/12/2019, a Professora LARISSA ANDRADE DE SÁ FEITOSA, 
Matrícula SIAPE 2025620, lotada no Departamento de Fisioterapia do Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 60 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Autoriza participação de servidor. 
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no Processo nº 23113.064117/2019-68/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor Associado, Nível 02, ANDRÉ LUIS DANTAS RAMOS, 
matrícula SIAPE n.º 1688806, lotado no Departamento de Engenharia Ambiental do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia - DEAM/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
para participar do projeto intitulado: "Processos Adsortivos a Alta Pressão para Desidratação de
Gás Natural contendo altos teores de CO2", realizado pela PETROBRÁS no IPT/UNIT, durante o
período de 36 meses, com carga horária de 2 (duas) horas semanais, a partir de 25/04/2019, sem
prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 55 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.067620/2019-75, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 24/10/2017 a 24/10/2019, a partir de
13/12/2019, o Professor ANDRÉ RICARDO ALVES GUEDES PINTO, Matrícula SIAPE 2019868,
lotado no Departamento de Engenharia Agrícola do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 59 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.000770/2020-28; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutora, a partir de 13/01/2020,
do nível 02 da classe de Adjunto A, para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 4 602 para 6 601), da
Professora  ROSEANE NUNES DE SANTANA CAMPOS,  Matrícula SIAPE nº  2337701, lotada
no Núcleo de Graduação em Medicina Veterinária do Campus do Sertão. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 58 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Lota servidor.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Portaria nº 280, de 12/12/2019, publicada no D.O.U. de 16/12/2019, pág. 25, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 6/2020-PROGEP,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 14/01/2020, o Administrador JAIR JOSE PROCOPIO DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 1253873, em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Pró-Reitoria de
Administração - PROAD.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 36 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no
Diário Oficial da União em 26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019, publicada
no D.O.U. em 13/11/2019,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.000134/2020-31/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a servidora SANDRA
PINTO FREIRE, matrícula SIAPE nº 0425887, ocupante do cargo de AUXILIAR EM
ADMINISTRAÇÃO, Nível de Capacitação 04, Padrão de vencimento 16, lotada na ASSESSORIA
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, em regime de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 46 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Dispensa Subchefe do Departamento
 

de Comunicação Social.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no Processo nº 23113.067566/2019-68/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 01/12/2019, da Função de Subchefe do Departamento de
Comunicação Social - DCOS/CECH, o Professor do Magistério Superior, Classe Titular, Nível 01, 
CARLOS EDUARDO FRANCISCATO, matrícula SIAPE nº 1045250, lotado no Departamento de
Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCOS/CECH, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

    Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 41 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Dispensa Coordenador do Curso de Jornalismo.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.067566/2019-68/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 01/12/2019, da Função de Coordenador do Curso de
Jornalismo do Departamento de Comunicação Social - DCOS/CECH, que fazia jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, a Professor do Magistério Superior, Classe
Titular, Nível 01, CARLOS EDUARDO FRANCISCATO, matrícula SIAPE nº 1045250, lotada no
Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 42 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Dispensa Chefe do Departamento
 

de Comunicação Social.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no Processo nº 23113.067566/2019-68/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 01/12/2019, da Função de Chefe do Departamento de
Comunicação Social - DCOS/CECH, que fazia jus a Função Comissionada de Coordenação de
Curso - FCC, a Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, JEAN FABIO
BORBA CERQUEIRA, matrícula SIAPE n.º 2460027, lotado no Departamento de Comunicação
Social do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

  REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 40 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Designa Subchefe do Departamento
 

de Comunicação Social. 
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no Processo nº 23113.067566/2019-68/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 01/01/2020 a 31/12/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, JEAN FABIO BORBA CERQUEIRA matrícula SIAPE nº
2460027, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Subchefe do Departamento de Comunicação Social - DCOS/CECH.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 44 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Designa servidor. 
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo nº 23113.067566/2019-68/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/01/2020 a 31/12/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, VITOR JOSE BRAGA MOTA GOMES, matrícula SIAPE n.º
2864271, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Chefe do Departamento de Comunicação Social - DCOS/CECH, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 43 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.051159/2019-39;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTORAS do Convênio nº 2420.063/2019-UFS as servidoras: LÚCIA MARIA DOS
SANTOS LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação de Atividades de Extensão da Pró-
Reitoria de Extensão - CECAC/PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício
na função de Chefe da Divisão de Estágios e Bolsas -DIEB, quando se tratar de Estágio Curricular não
Obrigatório e PATRÍCIA ROSALBA SALVADOR MOURA COSTA, Professora do magistério Superior, classe
Adjunto, nível 1, matrícula SIAPE nº 2455575, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências
Agrárias e da Terra - NECATS/Campus do Sertão, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em
exercício na função de Diretora do Departamento de Licenciatura e Bacharelado - DELIB da Pró- Reitoria de
Graduação - PROGRAD, quando se tratar de Estágio Curricular Obrigatório.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Secretaria de Estado da
Comunicação Social-SECOM tem como objeto a concessão de estágio curricular obrigatório e não obrigatório
aos alunos dos cursos de Graduação em Ciências Contábeis, Administração, Direito, Ciências Atuariais,
Economia, Ciência da Computação, Engenharia de Computação e Sistemas de Informação, Jornalismo, Áudio
Visual e Publicidade e Propaganda da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 172 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.049062/2019-66;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 Art. 1º - Designar como GESTORAS do Convênio nº 2422.065/2019-UFS as servidoras: LÚCIA MARIA DOS
SANTOS LIMA, Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 7425707, lotada na Coordenação de Atividades de Extensão da Pró-
Reitoria de Extensão - CECAC/PROEX, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício
na função de Chefe da Divisão de Estágios e Bolsas -DIEB, quando se tratar de Estágio Curricular não
Obrigatório e PATRÍCIA ROSALBA SALVADOR MOURA COSTA, Professora do magistério Superior, classe
Adjunto, nível 1, matrícula SIAPE nº 2455575, lotada no Núcleo de Graduação em Educação em Ciências
Agrárias e da Terra - NECATS/Campus do Sertão, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em
exercício na função de Diretora do Departamento de Licenciatura e Bacharelado - DELIB da Pró- Reitoria de
Graduação - PROGRAD, quando se tratar de Estágio Curricular Obrigatório.
 
          O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Município de Riachão do
Dantas, através da Secretaria Municipal de Saúde, tem como objeto proporcionar estágio curricular obrigatório
e não obrigatório aos alunos da UFS.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 173 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 
 
 
Extrato do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 082/2018-UFS, firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a
Aracajucard Ltda. Objeto: Majoração do valor do contrato e reconhecimento de débito por parte da permissionária. Valor:
R$ 2.104,82. Assinaram: o Vice-Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, pela UFS e o Presidente Anselmo de
Almeida Gomes, pela Aracajucard. 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

EXTRATO N° 5 DE 24 DE JANEIRO DE 2020

Código de Verificação:6593cffa34
Para verificar a autenticidade deste documento acesse https://sigrh.ifs.edu.br/sigrh/public/autenticidade/tipo_documento.jsf,

informando a unidade gestora, a data de emissão e o código de verificação.
Emitido em: 24/01/2020 - DEE 11.23.06



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 5/2020/DOFIS, de 14/01/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Arquiteta e Urbanista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 05, LIA TAVARES TEIXEIRA, matrícula SIAPE n.º 1664433, lotada na
Divisão de Projetos e Orçamento da Diretoria de Projetos e Estruturas Físicas - DIPRO/DOFIS,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, no
período de 20/01/2020 a 24/01/2020, pela Diretoria de Projetos e Estruturas Físicas - 
DOFIS/UFS, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 56 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;  
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.000576/2020-28,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, MARIA ANGELA AMILIVIA
TARNOWSKI, matrícula SIAPE nº 2148252, lotada no Colégio de Aplicação, do nível D-III para o
nível D-IV, a partir de 09/01/2020, devido à conclusão dos Cursos Inglês Básico com carga
horária de 60h(sessenta horas); Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida com carga horária
de 40h(quarenta horas); Fiscalização de Contratos na Admnistração Pública com carga horária de
60h(sessenta horas); Princípios Éticos e Valores Morais no Serviço Público com carga horária de
30h(trinta horas), totalizando carga horária de 190h(cento e noventa horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 50 DE 20 DE JANEIRO DE 2020



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.054733/2019-19.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Assistente em Administração, ADYSON BARBOZA SANTOS, matrícula SIAPE nº 3047501, lotado
na Divisão Operacional do Campus de Lagarto - DIVOP/CAMPUSLAG, como Fiscal do Contrato 079/2019-UFS, firmado
com a empresa Edson Batista Santana, referente à contratação de serviços de reforma de cadeiras, colchonetes,
colchões e sofá.
 
 
 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 7 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 5/2020/DEFIN, de 20/01/2020;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente de Laboratório, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 15, ANDRÉA MARIA SARMENTO MENEZES, matrícula SIAPE nº
2111941, lotada na Tesouraria do Departamento de Recursos Financeiros - TES/DEFIN/PROAD,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em
caráter interino, durante o período de 18/012/2019 a 30/12/2019, pela chefia da Tesouraria -
TES/DEFIN, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 57 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



Remove servidor.

 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº
23113.001328/2020-94,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração ANDREWS LUIZ TEIXEIRA LOPES, matrícula
SIAPE nº 2057413, da Biblioteca do Campus Prof. Antônio Garcia Filho - BILAG/CAMPUSLAG
para a Direção Acadêmica Pedagógica do Campus de Lagarto - DAP/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR  EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 38 DE 21 DE JANEIRO DE 2020



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.052521/2019-99.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar a Professora do Magistério Superior, ALAIDE HERMÍNIA DE AGUIAR OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº
2088482, lotada no Departamento de Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DOD/CCBS, em
exercício na função de Pró-Reitora de Extensão e Assuntos Comunitários, como Fiscal do Contrato 064/2019-UFS,
firmado com a empresa Joabe Martinson Me, referente à aquisição de instrumentos musicais para a Orquestra Sinfônica
da UFS.
 
 
 
Art. 2º- Designar, para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Artigo 1º, nas ausências funcionais da fiscal,
substituindo-a, o Assistente em Administração, CLEBER MENEZES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º 2201697,
lotado na Pró-Reitoria de Extensão - PROEX/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
 

 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 8 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013; 
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.001207/2020-63; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, em razão da obtenção do título de doutora, a partir de 17/01/2020,
do nível 02 da classe de Adjunto A, para o nível 01 da classe de Adjunto C ( 4 602 para 6 601), da
Professora ANGELISE DURIGON, Matrícula SIAPE nº  2351698,  lotada no Núcleo de
Graduação em Educação em Ciências Agrárias e da Terra do Campus do Sertão. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 63 DE 22 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.000678/2020-87,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Bibliotecária-Documentalista, CAROLINA KARLA
FERNANDES, matrícula SIAPE nº 2148151, lotada na Biblioteca Central, do nível E-III para o
nível E-IV, a partir de 10/01/2020, devido à conclusão do Curso Técnicas Básicas em Arquivo e
Informação com carga horária de 180h(cento e oitenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 67 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.001187/2020-21,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica de Laboratório-Área, RUTE LISBOA DE MATOS
BARBOSA, matrícula SIAPE nº 1912478,  lotada no Departamento de Farmácia do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 17/01/2020,
devido à conclusão dos Cursos Gerenciamento do Tempo:organização e produtividade com carga
horária de 30h(trinta horas); Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida com carga horária de
40h(quarenta horas); Relações Interpessoais e Gestão de Conflitos com carga horária de
50h(cinquenta horas); Inglês Básico II com carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando
carga horária de 180h(cento e oitenta horas).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 68 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Autoriza participação de servidora
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o disposto no art. 21, inciso VIII, § 1º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no art. 1º, inciso IV, da Resolução nº 01/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o que consta no Processo nº 23113.001056/2020-66/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02, 
ALINE SOARES ARAUJO, matrícula SIAPE n.º 2080296, lotada no Departamento de Música do
Centro de Educação e Ciências Humanas - DMU/CECH, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, para ministrar o Seminário "Prática de regência e Coral", na Escola Magia do Som na
cidade de Aracaju - SE, sob a assessoria do Instituto Alpha de Vitória - ES em parceria com a
Faculdade FACEC de Guaçuí - ES, no período de 25/01/2020 a 26/012020, com carga horária de
20 (vinte) horas, sem prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 57 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.042203/2019-10,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Auxiliar em Administração, SUMERY SOUZA DE JESUS,
matrícula SIAPE nº 1254772, lotada no Departamento de Ciência da Informação do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas, do nível C-II para o nível C-III, a partir de 16/01/2020, devido à
conclusão dos Cursos Introdução ao Direito Constitucional com carga horária de 40h(quarenta
horas); Ética e Administração Pública com carga horária de 40h(quarenta horas); Gestão
Estratégica de Pessoas e Planos de Carreira com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando
carga horária de 100h(cem horas).  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 69 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.001277/2020-16,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Tecnologia da Informação, KEVIN FILIPE
CAMPOS MATIAS, matrícula SIAPE nº 2238908, lotado no Serviço de Tecnologia da Informação
do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de
20/01/2020, devido à conclusão dos Cursos Criação e Gerenciamento de Blogs e Sites com carga
horária de 30h(trinta horas); Francês Básico I com carga horária de 60h(sessenta horas);
Inovando com CSS com carga horária de 26h(vinte e seis horas); Introdução ao Modle para
Professores e Tutores com carga horária de 25h(vinte e cinco horas); Programação Android
Básico com carga horária de 30h(trinta horas), totalizando carga horária de 171h(cento e setenta
e uma horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 70 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.001367/2020-11,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Médico Veterinário, CLERTON MAGNO ROCHA
SANTANA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 2244004, lotado no Núcleo de Graduação em
Zootecnia do Campus do Sertão, do nível E-III para o nível E-IV, a partir de 07/02/2020, devido à
conclusão dos Cursos Capacitação no Uso e Manejo de Animais de Laboratório 60h(sessenta
horas); I Encontro Regional da Sociedade Brasileira de Ciência em Animais de Laboratório com
carga horária de 32h(trinta e duas horas); Educação para Aposentadoria com carga horária de
50h(cinquenta horas); Planejamento Estratégico com carga horária de 40h(quarenta horas),
totalizando carga horária de 182h(cento e oitenta e duas horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 71 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.001043/2020-29;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 06/01/2020 a 04/05/2020, a Professora 
ISABELLA OLIVEIRA SANTANA, matrícula SIAPE nº 2081907, lotada no Colégio de Aplicação.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 05/05/2020 a 03/07/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 48 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Remove servidor.

 

                                  
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e, considerando a Resolução n° 26/2013/CONSU, o Edital de
Remoção n° 01/2019/PROGEP/UFS e o que consta no Processo nº 23113.027832/2019-10, 
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Secretária Executiva KEZIA SANTOS DE LIMA, matrícula SIAPE nº 2481102,
do Campus do Sertão para o Campus de São Cristóvão.
 
Art. 2º Lotar a servidora no Gabinete do Reitor - GR.
 
Art. 3º A servidora terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar
em efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 53 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Remove servidor.

 

                                  
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e, considerando a Resolução n° 26/2013/CONSU, o Edital de
Remoção n° 01/2019/PROGEP/UFS e o que consta no Processo nº 23113.027832/2019-10, 
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover o Auxiliar em Administração ROMARIO SANTOS DE ALMEIDA, matrícula
SIAPE nº 2338320, do Campus de Lagarto para o Campus de São Cristóvão.
 
Art. 2º Lotar o servidor no Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - CCET.
 
Art. 3º O servidor terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar em
efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 52 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Remove servidor.

 

                                  
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e, considerando a Resolução n° 26/2013/CONSU, o Edital de
Remoção n° 01/2019/PROGEP/UFS e o que consta no Processo nº 23113.027832/2019-10, 
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Secretária Executiva MIRIAM CARLA BATISTA DE ARAGÃO DE MELO,
matrícula SIAPE nº 1844011, do Campus de Lagarto para o Campus de São Cristóvão.
 
Art. 2º Lotar a servidora na Comissão de Apuração de Acumulação de Vínculos - CAAV.
 
Art. 3º A servidora terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar
em efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 51 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Remove servidor.

 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº
23113.063174/2019-20,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração BRUNO SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE
nº 2147476, do Departamento de Engenharia Civil - DEC/CCET para o Campus de Lagarto -
CAMPUSLAG.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR  EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 49 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Autoriza participação de servidor
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA,
 no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o disposto no Decreto Presidencial de 17/09/2019, publicado no DOU em 18/09/2019;
 
o que consta no Processo nº 23113.068595/2019-47/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a participação do Professor do Magistério Superior, Classe Assistente, Nível 01, 
MARCELO COELHO DE SÁ, matrícula SIAPE n.º 2266505, lotado no Departamento de
Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DECAT/CCET, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para atuar como membro titular do Conselho
Deliberativo da Fundação de Previdência Complementar do Serviço Público Federal do Poder
Executivo - Funpresp-Exe, no período de 01/10/2019 a 29/09/2023, sem prejuízos de suas
atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 56 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Dispensa servidora.
 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 4/2020/GR, de 21/01/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 30/12/2019, da Função Gratificada FG-1, de Coordenadora de
Atividades Administrativas do Gabinete do Reitor, a Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 08, CIBELE LOPES SOUTO
MAIOR CABANNE, matrícula SIAPE nº 1675968, lotada no Gabinete do Reitor -  GR/UFS, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.  
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 54 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.068049/2019-14;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar como GESTOR do Convênio nº 2443.002/2020-UFS, o Servidor CHARLES DOS SANTOS
ESTEVAM, Professor Associado, Nível 02, matrícula SIAPE nº 2335200, lotado no Departamento de Fisiologia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-DFS/CCBS, em regime de trabalho de dedicação exclusiva, em
exercício na função de coordenador de Relações Internacionais da Pró- Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa-
CORI/POSGRAP.
 
            O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e a Fundação Estadual de
Saúde- FUNESA tem como objeto viabilizar formas de Cooperação Técnica, Científica e Pedagógica, a fim de
oferecer campos de estágio curricular supervisionado, prática clínica, ensino, extensão e projetos afins, por
meio de ações conjuntamente articuladas.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 9 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Designa competência a servidor
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº 23113.019551/2019-93;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar como GESTORA do Convênio nº 2445.086/2019-UFS, a Servidora ALAIDE HERMÍNIA DE
AGUIAR OLIVEIRA, Professora Associada, Nível 02, matrícula SIAPE nº 2088482, lotada no Departamento de
Odontologia-DOD do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-CCBS, em exercício na função de Pró-Reitora
de Extensão e Assuntos Comunitários-PROEX.
 
           O citado convênio firmado entre a Universidade Federal de Sergipe - UFS e o Instituto de Promoção e de
Assistência à Saúde de Servidores do Estado de Sergipe- IPESAÚDE tem como objeto viabilizar formas de
Cooperação Técnica, Científica e Pedagógica, a fim de oferecer campos de prática clínica, estágio curricular
obrigatório, pesquisa, extensão e projetos afins, por meio de ações conjuntamente articuladas.
 
 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 10 DE 24 DE JANEIRO DE 2020



Remove servidor.

 

 
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA
REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Processo nº
Processo 23113.042644/2019-11,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover a Assistente Social SARA CRISTINA DE LIMA CERQUEIRA, matrícula SIAPE
nº 2043499, da Pró-Reitoria de Assuntos Estudanis - PROEST para a Divisão de Programas de
Assistência e Integração - DIPAI/CODAE/PROEST.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR  EM EXERCÍCIO
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 47 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.001167/2020-76,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Auxiliar em Administração, AMANDA MACHADO
SANTANA, matrícula SIAPE nº 2367133, lotada na Coordenação de Assistência e Integração do
Estudante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, de 30% (trinta por cento) a partir de
17/01/2020, por ter concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" Administração Pública e
Recursos Humanos, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 64 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.001265/2020-49,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Auxiliar de Enfermagem, EUTENIA TAVARES
MOTA, matrícula SIAPE nº 1421653, lotada na Unidade de Enfermagem de Serviços
Ambulatoriais do Hospital Universitário, de 30% (trinta por cento) a partir de 20/01/2020, por ter
concluído o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Oncologia, com correlação direta com o
ambiente organizacional.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 65 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.001496/2020-20,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Técnica em Enfermagem, EDIVANIA FIGUEIROA
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1103216, lotada na Unidade de Higiene e Conservação do Hospital
Universitário, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 21/01/2020, devido à conclusão dos
Cursos UFS Integrada à Arte do Bem Viver, Autoconhecimento e Alimentação Sustentável com
carga horária de 40h(quarenta horas); O Cuidado de Pessoas com HIV/AIDS na Atenção Básica
com carga horária de 120h(cento e vinte horas), totalizando carga horária de 160h(cento e
sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Remove servidor.

 

                                      
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e, considerando o que consta no Edital de Remoção
Intercampi de Docentes nº 06/2019/PROGEP/UFS e no Processo nº 23113.051434/2019-14,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Remover o Professor do Magistério Superior MÁRCIO BEZERRA SANTOS, matrícula
SIAPE nº 2046888, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Departamento de
Educação em Saúde do Campus de Lagarto - DESL/CAMPUSLAG, para o Departamento de
Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DMO/CCBS.
 
Art. 2º - O servidor terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar
em efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 

ATOS DA REITORIA 4/2020 UFS - 24/01/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 50 DE 23 DE JANEIRO DE 2020



Dispõe sobre os procedimentos para afastamento da sede
 

e do país, com a concessão de diárias e passagens
 

em viagens nacionais e internacionais, a serviço,
 

no âmbito da Universidade Federal de Sergipe.
 
 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA
, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto nos arts. 58 e 59 da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, no Decreto nº
5.992, de 19 de dezembro de 2006, e no Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, resolve:
 
Art. 1º Ficam regulamentados, no âmbito da Universidade. Federal de Sergipe, os procedimentos
relativos ao afastamento da sede e do país com vistas à concessão de diárias e à emissão de
passagens, nacionais e internacionais, realizadas no interesse da Administração Pública.
 
 
 
CAPÍTULO I
 
DAS DEFINIÇÕES
 
Art. 2º Para fins desta Portaria, consideram-se:
 
I. SIPAC - SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS. É o
sistema de gestão de documentos e processos eletrônicos utilizado pela UFS.
 
II. SCDP: Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, disponibilizado pelo Ministério da
Economia, Planejamento, Desenvolvimento e Gestão é de utilização obrigatória, conforme
Decreto nº 5.992/2006;
 
III. PCDP: Proposta de Concessão de Diárias e Passagens cadastrada no SCDP, em que
deverão constar os dados do proposto, as informações do deslocamento, as justificativas da
missão, os documentos comprobatórios da demanda e os dados financeiros;
 
IV. Proposto: aquele que realizará o afastamento a serviço, nacional ou internacional, no
interesse da Administração Pública, o qual se responsabiliza pela fidelidade das informações
fornecidas. São classificados conforme grupo e tipos disponíveis no SCDP:
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a) SERVIDOR: pessoa legalmente investida em cargo público em exercício na UFS;
 
b) SERVIDOR CONVIDADO: pessoa legalmente investida em cargo público em exercício em
outro órgão do Poder Executivo Federal;
 
c) COLABORADOR EVENTUAL: pessoa física sem vínculo com a Administração Pública,
inclusive servidor aposentado, que lhe presta algum tipo de serviço em caráter eventual e sem
remuneração, fazendo jus, quando cabível, ao recebimento de passagens, diárias e auxílio
deslocamento, para gastos com transporte e estada que assumir em decorrência do serviço
desempenhado, sem qualquer caráter empregatício;
 
d) SEPE - SERVIDOR DE OUTROS PODERES E ESFERAS: servidor de outras esferas de
poder, podendo, inclusive, ser agente ocupante de emprego público na administração direta ou
indireta, abrangendo empregados das autarquias, fundações, empresas públicas ou sociedades
de economia mista;
 
e) NÃO SERVIDOR/OUTROS: pessoa sem vínculo com a Administração Pública e sem CPF.
Abrange estrangeiros, indígenas e outros com respaldo legal;
 
V. USUÁRIOS: todas as pessoas que utilizam o sistema SCDP. O nível de permissão de acesso
é determinado segundo o perfil. Os servidores serão designados para cada perfil através de
publicação de portaria no boletim interno da UFS;
 
VI. VIAGEM URGENTE: PCDP encaminhada para emissão do bilhete de passagem fora do prazo
regimental necessário para garantir que a compra dos trechos ocorra com antecedência mínima
de quinze dias da data prevista para o início da viagem;
 
VII. AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO DO PAÍS: autorização que toma como base os critérios
estabelecidos pelo Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985 e pelo Decreto nº 1.387, de 7 de
fevereiro de 1995, e julga a pertinência do afastamento do país do servidor e a compatibilidade
com o interesse da Administração;
 
VIII. AUTORIZAÇÃO DE EMISSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS: autorização que toma como
base os critérios de governança que possam acarretar qualquer despesa para a Administração.
 
IX. PERFIS:
 
a) SOLICITANTE DE VIAGEM: servidor designado, no âmbito de cada unidade demandante,
responsável pela conferência e inclusão no SCDP de todas as informações relativas ao
cadastramento da solicitação, alteração, cancelamento, antecipação, prorrogação,
complementação e prestação de contas da viagem;
 
b) SOLICITANTE DE PASSAGEM: servidor responsável por realizar a cotação de preços
conforme as justificativas e demandas do Solicitante de Viagem de voos nacionais e
internacionais, para efetuar a reserva de melhor preço, encaminhar para aprovação superior e
acompanhar a emissão do(s) bilhete(s), por meio da agência de viagem ou diretamente das
companhias aéreas credenciadas;
 
c) PROPONENTE: servidor responsável pela unidade, formalmente designado, responsável pela
avaliação da indicação do proposto e pertinência da missão, bem como pela ponderação do
custo-benefício e análise e aprovação tanto da viagem quanto da prestação de contas no SCDP
(Reitor, Vice-Reitor, Superintendente de Infraestrutura, Pró-Reitores, Diretores de Campi / Centro
e Chefe do Gabinete do Reitor).
 
d) AUTORIDADE SUPERIOR: autoridade responsável pela aprovação das viagens internacionais
ou que apresentam algum tipo de restrição: por prazo superior a cinco dias contínuos; em
quantidade superior a trinta diárias intercaladas por proposto no ano; de mais de cinco pessoas



para o mesmo evento; que envolvam o pagamento de diárias nos finais de semana; em caráter
de urgência; para o exterior sem ônus e com ônus limitado.
 
e) ORDENADOR DE DESPESAS: autoridade nomeada como tal, investida de competência legal
para autorizar ou rejeitar a emissão de empenho e o pagamento da despesa prevista na PCDP
em conformidade com a legislação e as aprovações superiores;
 
f) ASSESSOR DE PROPONENTE / AUTORIDADE SUPERIOR/ORDENADOR DE DESPESAS:
servidor formalmente designado pela autoridade competente para realizar análise prévia e
requerer do solicitante eventuais adequações e justificativas, antes da aprovação da PCDP pela
autoridade correspondente;
 
g) - ADMINISTRADOR DE REEMBOLSO: servidor responsável por requerer e acompanhar junto
à agência de viagem o crédito dos valores relativos aos bilhetes de passagens não utilizados,
conferir os valores disponibilizados, acatar ou não, total ou parcialmente, a proposta de
reembolso enviada pela agência de viagem e registrar aqueles efetivamente recebidos,
confirmados por meio de carta de crédito;
 
 
 
CAPÍTULO II
 
DO SISTEMA
 
Art. 3º Todas as viagens, no interesse da Administração, no âmbito da Universidade. Federal de
Sergipe, devem ser registradas no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP,
mesmo nos casos de afastamento sem ônus ou com ônus limitado.
 
§1º Nas hipóteses excepcionais de inoperância do SCDP, poderá ser solicitado ao Gabinete do
Reitor autorização para realização de quaisquer dos procedimentos referentes à concessão de
diárias e passagens sem a utilização do sistema, via memorando eletrônico no SIPAC.
 
§2º Os pedidos de autorização de que tratam o §1º deverão conter, além de todos os documentos
e informações requeridos pelo SCDP, a justificativa técnica sobre o problema ocorrido constatado
com os motivos e comprovações da inoperância do sistema SCDP, assinados pelo Proponente.
 
§3º O Solicitante de Viagem deverá inserir as informações e documentos no SCDP tão logo seja
retomada a normalidade do seu funcionamento.
 
§4º A operacionalização do SCDP será realizada por servidores da UFS formalmente designados,
sendo permitida, em casos excepcionais, a atuação de terceirizados apenas no perfil de
Solicitante de Viagem, por autorização expressa do titular da unidade solicitante, devendo-se
observar a existência de previsão para a execução de tal atividade.
 
 
 
CAPÍTULO III
 
DO FLUXO
 
Art. 4º A concessão de diárias e passagens para deslocamentos dentro do território nacional
seguirá dois fluxos: o administrativo, via SIPAC, e o das PCDPs, conforme Anexo VI.
 
§1° Os procedimentos de solicitação de diárias oriundos da Divisão de Transportes - DITRAN, no
âmbito de suas atribuições, seguirá fluxo administrativo vinculado aos pedidos de veículos no
SIPAC devendo ser autorizado a criação da PCDP junto ao SCDP pelo Diretor do Departamento
de Logística e Segurança - DELSEG da Superintendência de Infraestrutura da UFS.



I - Para solicitação de diária dentro do Estado de Sergipe:
 
a) O setor demandante envia a requisição de veículo (RV) no SIPAC com no mínimo 10 (dez)
dias de antecedência;
 
b) Quando a viagem for intermunicipal, encaminha-se comunicação eletrônica à DITRAN
solicitando o pagamento de diária ao motorista e/ou servidor para atendimento da RV cadastrada;
 
c) A comunicação eletrônica deve conter no seu anexo: cronograma, convite, formulário de
solicitação de diária e/ou passagem (obrigatório quando se tratar de solicitação de diária para
servidor).
 
d) Após a autorização, segue a comunicação eletrônica para que o Solicitante de Viagem
cadastre a PCDP e prossiga o fluxo do SCDP;
 
II -  Para solicitação de diária interestadual:
 
a) O setor demandante envia a requisição de veículo (RV) no SIPAC com no mínimo 10 (dez)
dias de antecedência;
 
b) Deve ser aberto processo eletrônico de solicitação de transporte (concomitante à criação do
RV) contendo cronograma, convite, formulário de solicitação de diária e/ou passagem (obrigatório
quando se tratar de solicitação de diária para servidor) para ser submetido ao Reitor para
autorização e posterior retorno do processo á DITRAN;
 
c) A DITRAN, após análise da documentação encaminha para a autorização da chefia do
Departamento de Logística e Segurança - DELSEG;
 
d) Após a autorização, segue o processo para que o Solicitante de Viagem cadastre a PCDP e
prossiga o fluxo do SCDP;
 
§2° O fluxo Administrativo de solicitação de Diárias e Passagens, para atendimento no âmbito da
Pró-reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - POSGRAP é similar ao definido no caput, sendo que
o pedido do proposto, a anuência e o encaminhamento via comunicação eletrônica devem ser
oriundos do Programa de Pós-Graduação e a autorização para a criação da PCDP no SCDP é de
competência do Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa.
 
§3° Os procedimentos de solicitação de diárias oriundos da Divisão de Transportes - DITRAN, no
âmbito de suas atribuições, para atendimento das demandas da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e
Pesquisa - POSGRAP é similar ao definido no §1° sendo que a autorização para a criação da
PCDP no SCDP é de competência do Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa, nos limites dos
recursos destinados àquela Pró-Reitoria.
 
§4° Os procedimentos de solicitação de diárias oriundos do Centro de Educação Superior à
Distância - CESAD para atendimento dos pólos de educação à distância é similar ao definido nos
§1°, sendo que o pedido do proposto, o qual deve conter o comprovante de vinculação ao corpo
docente do CESAD, será encaminhado à Diretoria Pedagógica. O encaminhamento posterior é
realizado pelo Solicitante de Viagem que solicita ao Diretor do CESAD na comunicação eletrônica
para que o Solicitante de Viagem cadastre a PCDP e prossiga o fluxo do SCDP.
 
Art. 5º A concessão de diárias e passagens para deslocamentos fora do território nacional
seguirá o seguinte fluxo administrativo:
 
a) o proposto, ou sua chefia, encaminha processo com pedido justificado de afastamento do país
à Divisão de Capacitação Docente e Técnica - DICADT, que realizará os procedimentos internos
de análise, juntamente com o formulário específico (Anexo I);
 



b) caso deferida, a autorização de afastamento do país será publicada no Diário Oficial da União -
DOU;
 
c) após a publicação da portaria no DOU, a DICADT, encaminha o processo ao Gabinete do
Reitor - GR, com todas as documentações necessárias para o cadastramento da PCDP no
SCDP, para a concessão de diárias e/ou passagens.
 
d) o pedido será apreciado pelo Solicitante de Viagem vinculado ao Gabinete do Reitor, que
verificará se a documentação está completa e preenchida corretamente, lança a PCDP - Proposta
de Concessão de Diárias e Passagens no SCDP - Sistema de Concessão de Diárias e
Passagens e seguirá o fluxo.
 
e) para a prestação de contas, o proposto entrega o relatório de viagem, canhotos de passagem,
se for o caso, comprovante de participação em evento, dentre outros conforme o Anexo II, para
que o Solicitante de Viagem anexe na PCDP e, se necessário, venha a emitir a Guia de
Recolhimento da União - nos casos em que o proposto deva restituir algum valor ao erário,
anexando-se todos os comprovantes junto ao SCDP;
 
f) o Proponente deverá aprovar a prestação de contas no SCDP, inclusive nos casos de
restituição; conforme as comprovações apresentadas.
 
Art. 6º Cabe à unidade solicitante a responsabilidade acerca do acompanhamento dos
procedimentos relativos à concessão de passagens aéreas e diárias, desde sua solicitação até a
aprovação da prestação de contas.
 
 
 
CAPÍTULO IV
 
DA SOLICITAÇÃO DE AFASTAMENTO
 
Art. 7º Compete à chefia imediata, a autorização de afastamento da sede, dos servidores
vinculados, para deslocamento dentro do território nacional.
 
§1º A autorização de que trata o caput deve incluir informações sobre a pertinência do
afastamento com os interesses da Universidade Federal de Sergipe e a correlação das atividades
desenvolvidas pelo servidor com o objetivo da viagem.
 
§2º A autorização de que trata o caput poderá ocorrer concomitantemente à autorização de
emissão de diárias e passagens, desde que esteja formalmente expressa e assinada pelo titular
da Unidade Administrativa.
 
Art. 8º O processo administrativo com vistas à autorização de afastamento do país, pelo Reitor,
deverá ser encaminhado pela unidade solicitante para a Divisão de Capacitação Docente e
Técnica - DICADT com antecedência de, no mínimo, quarenta e cinco dias do início da missão, e
deverá constar:
 
I - solicitação de autorização para afastamento do país completamente preenchida, conforme
Anexo I;
 
II - documento(s) que justifique(m) o afastamento, tais como carta-convite ou documento
congênere manifestando interesse da organização do evento, governo estrangeiro, organismo ou
entidade internacional quanto à participação de representante da Universidade Federal de
Sergipe;
 
III - agenda ou programação do evento com a especificação das atividades previstas, que
deverão ser compatíveis com a justificativa apresentada para o pedido de afastamento do país;



IV - comunicação eletrônica com a solicitação de autorização da chefia imediata, ou seu
substituto legal, informando o nome da pessoa indicada a participar da missão, expressando a
existência de ônus, ônus limitado ou sem ônus para a Universidade Federal de Sergipe, conforme
disposto no Decreto nº 91.800, de 18 de outubro de 1985;
 
VI - justificativa detalhada, quando o afastamento do servidor estiver previsto para se iniciar na
sexta-feira, ou o evento incluir dias de sábado, domingo e feriado;
 
Parágrafo único. A não observância do prazo estabelecido no caput implicará devolução do
processo à unidade, sem análise da solicitação; salvo nos casos de justificativa que comprove o
pedido de urgência.
 
 
 
CAPÍTULO V
 
DA SOLICITAÇÃO DE VIAGEM
 
Art. 9º Compete ao Solicitante de Viagem da unidade o cadastro e a inclusão de todos os dados
relativos à PCDP no SCDP.
 
§1º O encaminhamento de PCDP que ensejar a necessidade de emissão de bilhete aéreo deverá
ser realizado de forma a garantir que a compra dos trechos ocorra com antecedência mínima de
quinze dias da data prevista para o início da viagem.
 
§2º O encaminhamento de PCDP que não ensejar a necessidade de emissão de bilhete aéreo
deverá ser realizado ordinariamente até cinco dias úteis antes do início do afastamento, de forma
a viabilizar o prévio pagamento de eventuais diárias.
 
Art. 10. O Solicitante de Viagem, ao cadastrar a PCDP no SCDP, deve incluir os dados exigidos e
anexar os seguintes documentos:
 
I - requisição de diárias e passagens obrigatória devidamente preenchida, conforme modelo
constante no Anexo I;
 
II - convite;
 
III - programação da missão;
 
IV - documentação que comprove a participação em atividades que exijam a realização de
trechos com embarque e desembarque em locais distintos (quando houver necessidade de
desembarque e seguir em outro transporte para o local da missão);
 
V - comunicação eletrônica de solicitação de autorização da viagem; e
 
VI - autorização formal da Autoridade Superior, conforme casos previstos no arts. 22 e 23.
 
Art. 11. Fica vedada a escolha, pela unidade solicitante, por voos específicos ou companhias
aéreas que não atendam aos requisitos estabelecidos nesta Portaria, salvo em casos de
justificada e comprovada necessidade.
 
Parágrafo único. Para orientar a escolha do voo e da companhia aérea pelo solicitante de
passagem, deverá constar da PCDP informações do tempo necessário para os deslocamentos
entre o aeroporto até o local da ação/evento e vice-versa.
 
Art. 12. As solicitações de deslocamentos que se iniciarem em sextas-feiras, bem como as que
incluam sábados, domingos e feriados deverão ser expressamente justificadas, realizando-se
com estrita finalidade pública.



Art. 13. As solicitações poderão incluir restrições quanto ao aeroporto de embarque ou
desembarque nas cidades em que houver mais de um, desde que estejam acompanhadas de
justificativas que evoquem interesses da Administração, otimização do tempo de trabalho ou
preservação da capacidade laborativa do proposto.
 
Art. 14. Para fins de cadastramento na PCDP, deve-se considerar que as diárias serão
concedidas por dia de afastamento da sede do serviço, destinando-se a indenizar o servidor por
despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana, e serão calculadas com valores
definidos na legislação específica.
 
§1º O proposto não fará jus ao recebimento de diárias, devendo o Solicitante de Viagem escolher
a opção de 0% (zero por cento) para o percentual no valor das diárias, quando do cadastramento
da PCDP, nos seguintes casos:
 
I - as despesas com pousada, alimentação e locomoção urbana forem custeadas pela
administração, entidade nacional ou entidade estrangeira;
 
II - a natureza da missão implicar a ausência de despesas com pousada, alimentação e
locomoção urbana;
 
III - o deslocamento da sede constituir exigência permanente do cargo;
 
IV - o deslocamento ocorrer dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou
microrregião em que o servidor estiver sediado, desde que constituídas por municípios limítrofes
e regularmente instituídas por Lei Complementar;
 
V - as despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana forem custeadas por
governo estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere;
e
 
VI - o servidor público for removido de ofício ou nomeado para exercer cargo em comissão, no
interesse da Administração, e passar a ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio
em caráter permanente.
 
§2º O proposto fará jus à metade do valor da diária, devendo o Solicitante de Viagem escolher a
opção de 50% (cinquenta por cento) para o percentual no valor das diárias, quando do
cadastramento da PCDP, nos seguintes casos:
 
I - nos deslocamentos dentro do território nacional:
 
a) quando o afastamento não exigir pernoite fora da sede;
 
b) no dia do retorno à sede de serviço;
 
c) quando a União custear, por meio diverso, as despesas de pousada;
 
d) quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente a União ou que esteja sob
administração do governo brasileiro ou de suas entidades;
 
II - nos deslocamentos para o exterior:
 
a) quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede;
 
b) no dia da partida do território nacional, quando houver mais de um pernoite fora do país;
 
c) no dia da chegada ao território nacional;
 
d) quando a União custear, por meio diverso, as despesas de pousada;



e) quando o servidor ficar hospedado em imóvel pertencente a União ou que esteja sob
administração do governo brasileiro ou de suas entidades; ou
 
f) quando o governo estrangeiro ou organismo internacional de que o Brasil participe ou com o
qual coopere custear as despesas com alimentação ou pousada.
 
§3º O proposto fará jus à totalidade do valor da diária, devendo o Solicitante de Viagem escolher
a opção de 100% (cem por cento) para o percentual no valor das diárias, quando do
cadastramento da PCDP, em todas as situações não previstas nos §§1º e 2º deste artigo.
 
§4º Para os servidores nomeados em caráter interino ou designados como substitutos, o valor da
diária a ser considerado é aquele correspondente ao cargo em comissão ou função comissionada
exercida interinamente ou em substituição.
 
§5º Quando a missão no exterior abranger mais de um país, adotar-se-á a diária aplicável ao país
onde houver o pernoite; no retorno ao Brasil, prevalecerá a diária referente ao país onde o
servidor tenha cumprido a última etapa da missão.
 
Art. 15. Será concedido adicional, nos deslocamentos dentro do território nacional, por localidade
de destino, nos valores previstos em legislação, destinado a cobrir despesas de deslocamento do
local de embarque e do desembarque até o local de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.
 
Parágrafo único. É vedado o pagamento de adicional de deslocamento quando a locomoção
urbana ocorrer por meio de serviço oficial de transporte de servidores e colaboradores da
Administração Pública Federal.
 
Art. 16. De forma a garantir que a reserva dos trechos ou, em sua impossibilidade, a emissão do
bilhete ocorra com antecedência mínima de quinze dias da data prevista da partida, a PCDP
deverá ser encaminhada, com antecedência de, no mínimo, vinte dias do início da missão ao
Solicitante de Passagem.
 
 
 
CAPÍTULO VI
 
DA SOLICITAÇÃO DE PASSAGEM
 
Art. 17. A pesquisa de preços e a escolha da tarifa será realizada pelo Solicitante de Passagem,
seguindo estritamente os critérios definidos nesta Portaria ou em legislação que a sobreponha.
 
Art. 18. A escolha da tarifa mais vantajosa deverá ser realizada considerando o horário e o
período da participação do servidor no evento, o tempo de traslado e a otimização do trabalho,
visando garantir condição laborativa produtiva, utilizando os seguintes parâmetros:
 
I - a escolha do voo deve recair prioritariamente em percursos de menor duração, evitando-se,
sempre que possível, trechos com escalas e conexões;
 
II - os horários de partida e de chegada do voo devem estar compreendidos no período entre 7h e
21h, salvo em casos de inexistência de voos que atendam a esses horários;
 
III - em viagens nacionais, deve-se priorizar o horário de chegada do voo que anteceda em, no
mínimo, três horas o início previsto dos trabalhos, evento ou missão;
 
IV - em viagens internacionais, realizadas no período noturno, quando a soma dos trechos da
origem até o destino ultrapassar oito horas, o embarque ocorrerá, prioritariamente, com um dia de
antecedência; e
 



V - A escolha da tarifa deve privilegiar o menor preço, identificado entre os voos disponíveis na
data de realização da pesquisa de passagens, prevalecendo, sempre que possível, a tarifa em
classe econômica, observado o disposto neste artigo e no art. 1º do Decreto nº 9.280, de 6 de
fevereiro de 2018.
 
Art. 19. O servidor fará jus à compra de passagem com bagagem despachada inclusa ou ao
ressarcimento de gastos relativos à compra de bagagem junto à companhia aérea, quando o
afastamento se der por mais de dois pernoites fora de sede, limitado a uma peça por pessoa,
observadas as restrições de peso ou volume impostas pela companhia aérea.
 
 
 
CAPÍTULO VII
 
DA APROVAÇÃO DA PCDP
 
Art. 20. Compete ao Proponente a avaliação da indicação do proposto e da pertinência da
missão, bem como a aprovação da viagem e da prestação de contas no SCDP, incluindo
questões orçamentária e financeira envolvidas.
 
Parágrafo único. O servidor Proponente fica impedido de aprovar seu próprio afastamento a
serviço.
 
Art. 21. Autorizado o afastamento, a solicitação de diárias e/ou passagens deverá ser
encaminhada, via SCDP, pelos dirigentes máximos das seguintes unidades:
 
I - Gabinete do Reitor;
 
II - Pró-Reitoria de Administração;
 
III - Pró-Reitoria de Pós Graduação e Pesquisa;
 
IV - Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas;
 
V - Campus de Lagarto;
 
VI - Campus de Laranjeiras;
 
VII - Campus do Sertão;
 
VIII - Campus Professor Alberto Carvalho;
 
IX - Centro de Ciências Agrárias Aplicadas;
 
X - Centro de Ciências Biológicas e da Saúde;
 
XI - Centro de Ciências Exatas e Tecnologia;
 
XII - Centro de Ciências Sociais Aplicadas;
 
XIII - Centro de Educação e Ciências Humanas;
 
XIV - Superintendência de Infraestrutura; e
 
XV - Centro de Educação Superior à Distância - CESAD.
 
 
 



Art. 22. Compete ao Reitor a autorização de despesas e em caráter excepcional, nas hipóteses
de deslocamentos:
 
I - por prazo superior a cinco dias contínuos;
 
II - em quantidade superior a trinta diárias intercaladas por proposto no ano;
 
III - de mais de cinco pessoas para o mesmo evento;
 
IV - que envolvam o pagamento de diárias nos finais de semana;
 
V - em caráter de urgência; e
 
VI - para o exterior sem ônus e com ônus limitado.
 
§1º Concedida a autorização excepcional, o procedimento seguirá o fluxo normal do SCDP.
 
§2º É considerado deslocamento em caráter de urgência a solicitação que não permita a reserva
do trecho ou, em sua impossibilidade, a emissão do bilhete com prazo de antecedência inferior a
quinze dias da data de partida.
 
§3º A autorização para deslocamentos em caráter de urgência será discricionária e analisará a
imprevisibilidade, a inviabilidade de agendamento posterior e o risco institucional do não
afastamento, bem como dependerá de justificativa expressamente apresentada pelo Proponente,
apontando obrigatoriamente:
 
I - o motivo que impossibilitou a apresentação das informações dentro do prazo;
 
II - a imprescindibilidade para a ocorrência da atividade fora do prazo; e
 
III - a impossibilidade de remarcação.
 
§4º A recorrência dos encaminhamentos, em caráter de urgência, poderá gerar consideração de
"ato antieconômico" e, por decorrência, a responsabilização do Proponente.
 
Art. 23. Compete ao Reitor a autorização de afastamento do país de propostos a serviço da
Administração.
 
 
 
CAPÍTULO VIII
 
DA APROVAÇÃO DA DESPESA
 
Art. 24. Compete ao Ordenador de Despesas, no SCDP, a autorização para emissão de
empenho e aprovação do pagamento relativo às diárias e passagens.
 
Art. 25. A função de Ordenador de Despesas, no SCDP, será exercida pelo dirigente máximo da
Universidade Federal de Sergipe; seu substituto legal - nos casos de afastamentos, impedimentos
legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo; ou por servidor designado em
Portaria.
 
§1º O servidor Ordenador de Despesas fica impedido de aprovar despesas nas quais conste
como proposto ou Proponente.
 
§2º A critério do Ordenador de Despesas, poderá ser formalmente indicado um Assessor que
proceda à análise e solicitações de eventuais ajustes antes da sua aprovação no SCDP.
 



§3º O Ordenador de Despesas responde solidariamente pelos atos praticados em desacordo com
a legislação.
 
 
 
 
 
CAPÍTULO IX
 
DA EMISSÃO DOS BILHETES
 
Art. 26. A emissão de bilhetes ocorrerá com, pelo menos, quinze dias de antecedência da data
prevista da partida.
 
§1º Só serão emitidos bilhetes com prazo inferior ao citado no caput, com a autorização de que
trata o art. 22 desta Portaria.
 
§2º A emissão de bilhetes observará os parâmetros descritos nos arts. 17 e 18 desta Portaria.
 
§3º O bilhete será emitido exclusivamente após aprovação da despesa no SCDP.
 
§4º As alterações de bilhetes emitidos devem seguir o estabelecido nos arts. 31 a 34 desta
Portaria.
 
 
 
CAPÍTULO X
 
DO PAGAMENTO DAS DIÁRIAS
 
Art. 27. As diárias serão pagas antecipadamente, de uma só vez, exceto nas seguintes situações,
a critério da autoridade concedente:
 
I - situações de urgência, devidamente caracterizadas; e
 
II - quando o afastamento compreender período superior a quinze dias, caso em que poderão ser
pagas parceladamente.
 
§1º As diárias, inclusive as que se referem ao seu próprio afastamento, serão concedidas pelo
Ordenador de Despesas.
 
§2º Quando o afastamento se estender por tempo superior ao previsto, o servidor fará jus, ainda,
às diárias correspondentes ao período prorrogado, desde que autorizada sua prorrogação.
 
Art. 28. Serão descontadas as importâncias percebidas pelo servidor como auxílio-transporte e
auxílio-alimentação relativos aos dias úteis, inclusive o de retorno.
 
Art. 29. As diárias para servidor ou colaborador eventual que acompanhar servidor com
deficiência em deslocamento a serviço seguirá o estabelecido no Decreto nº 5.992, de 2006, e
alterações.
 
Art. 30. Os atos de concessão de diárias serão publicados no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 
CAPÍTULO XI
 



DAS ALTERAÇÕES
 
 
 
Seção I
 
Da remarcação
 
Art. 31. A remarcação de bilhetes já emitidos fica restrita aos casos de justificada e comprovada
impossibilidade de sua utilização, mediante autorização do Proponente e do Reitor via
comunicação eletrônica no SIPAC e no SCDP.
 
§1º Não serão realizadas alterações de voos, datas e horários sem a prévia autorização do
Reitor.
 
§2º A autorização deverá ser formalizada, preferencialmente, via Comunicação Eletrônica e
deverá ser anexada à PCDP.
 
Art. 32. O proposto poderá alterar, às suas custas, percurso, data ou horário dos bilhetes
nacionais anteriormente emitidos, desde que cumprido o objetivo de sua viagem e que não haja
comprometimento do desempenho de suas atribuições no órgão de exercício.
 
Parágrafo único. Nos casos em que a alteração implicar a prorrogação do afastamento,
configurando ausência do servidor ao local de trabalho em dia devido, caberá ao Proponente, no
momento da prestação de contas, formalizar processo e comunicar à Pró-Reitoria de Gestão de
Pessoas para que sejam providenciados os devidos ajustes relativos à remuneração e benefícios,
quando couber.
 
Art. 33. Os procedimentos para alteração terão andamento no SCDP, mediante complementação
ou nova solicitação.
 
§1º O Solicitante de Viagem deverá registrar, no campo "motivo da viagem", a motivação
resumida da alteração: antecipação, prorrogação, complementação e/ou cancelamento total ou
parcial, sem prejuízo da justificativa detalhada da solicitação.
 
§2º Nos casos de complementação ou alteração, o Solicitante de Passagem fará constar na
PCDP, o detalhamento dos custos decorrentes da alteração, tais como as diferenças de valores
entre bilhetes, as taxas de alteração/remarcação e as tarifas não reembolsáveis, entre outras que
representem despesa para a Administração.
 
Art. 34. Qualquer alteração de viagem que ocasione a não utilização do bilhete comprado pela
Universidade Federal de Sergipe, deverá ser comunicada ao Solicitante de Passagem e ao Fiscal
do Contrato/ Solicitante de reembolso de modo a evitar o NO SHOW, com pelo menos um dia útil
de antecedência da data prevista para o embarque.
 
Seção II
 
Do cancelamento
 
Art. 35. Em caso de cancelamento da viagem, ou de apenas um dos trechos, o Solicitante de
Passagem e o Fiscal do Contrato/ Solicitante de reembolso deverão ser avisados com a máxima
antecedência possível, limitada a, pelo menos, um dia útil antes da data prevista para o
embarque, sob pena de ressarcimento total das despesas.
 
Art. 36. Nos casos em que o proposto cancelar a viagem ou não comparecer ao embarque no
horário estabelecido (no show), ficarão sob sua responsabilidade todas as despesas relacionadas
a eventuais alterações.



Seção III
 
Do ressarcimento ao erário
 
Art. 37. Os prejuízos causados ao erário decorrentes de cancelamentos ou alterações de viagem
em desacordo com o estabelecido nos arts. 31 a 35 ensejarão responsabilização e ressarcimento.
 
§1º A unidade solicitante emitirá GRU para a ressarcimento dos prejuízos havidos.
 
§2º Deverão ser ressarcidas as despesas com bilhetes emitidos e todas as taxas relacionadas,
inclusive as decorrentes da prestação de serviços pela agência de viagem, conforme termo
contratual.
 
§3º Nos casos em que o proposto apresentar justificativa para a inobservância dos termos desta
Portaria, o Proponente da unidade deverá analisar e decidir se irá acatar, isentando-o da
necessidade de ressarcimento ao erário, ou não.
 
Seção IV
 
Da aprovação das alterações
 
Art. 38. Quaisquer alterações que impliquem em custos à Administração deverão ser aprovadas
pelo Proponente e pelo Ordenador de Despesas.
 
§1º Se houver alterações de planejamento, em prazo inferior a quinze dias da viagem, deverão
ser adotados os procedimentos de viagem urgente, incluindo as imprescindíveis justificativas.
 
§2º Solicitação de alterações nas PCDPs que tenham sido objeto de aprovação pela Autoridade
Superior deverão ser precedidas de nova autorização do Ordenador de Despesas, digitalmente
no SCDP, em caso de qualquer alteração.
 
§3º Quaisquer alterações de percurso, data ou horário de deslocamentos não autorizadas ou não
determinadas pela Administração serão de inteira responsabilidade do servidor, que ressarcirá ao
erário eventuais valores pagos por taxas ou serviços.
 
 
 
CAPÍTULO XII
 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
Art. 39. Para a prestação de contas de missões em território nacional, o proposto, seja servidor
ou colaborador eventual, deverá apresentar, no prazo máximo de cinco dias corridos, no SCDP,
contados da conclusão da missão, os seguintes documentos:
 
I - relatório de viagem (Anexo II), e BDV - Boletim Diário de Veículo (quando utilizar veículo oficial)
constando, além da agenda realizada, relato detalhado de atividades desenvolvidas, bem como
proposição de ações, programas ou plano de trabalho como consequência da missão realizada;
 
II - apresentação dos bilhetes ou canhotos dos cartões de embarque, em original ou segunda via,
ou recibo do passageiro obtido quando da realização do check-in via internet, ou a declaração
fornecida pela companhia aérea, bem como por meio do registro eletrônico da situação da
passagem no SCDP; e
 
III - apresentação de documentos relacionados com o objetivo das viagens realizadas a serviço,
com a comprovação efetiva da participação no evento/missão, a exemplo de atas de reunião,
certificados de participação ou lista de presença, entre outros.
 



Art. 40. Para a prestação de contas de missões em território internacional, o proposto deverá
apresentar, no prazo máximo de trinta dias, no SCDP, contados da conclusão da missão, os
seguintes documentos:
 
I - relatório de viagem substanciado (Anexo II), informando relato detalhado de atividades
desenvolvidas no período, os objetivos esperados e alcançados, os benefícios auferidos para a
proteção da Educação a partir da missão, bem como sugestões de encaminhamentos internos e
relativos a desenvolvimento de cooperação técnica internacional;
 
II - original ou segunda via dos canhotos dos cartões de embarque, ou bilhete eletrônico, ou o
recibo do passageiro obtido quando da realização do check-in via internet, ou a declaração
fornecida pela empresa de transporte;
 
III - documentos relacionados com o objetivo das viagens realizadas a serviço, com a
comprovação efetiva da participação no evento/missão, a exemplo de atas de reunião,
certificados de participação ou lista de presença, entre outros; e
 
IV - documentação que comprove a impossibilidade de participação quando se tratar de
solicitação de cancelamento de bilhetes.
 
Art. 41. Na hipótese de alteração do período da viagem por interesse da Administração, a
unidade solicitante deverá, no ato da prestação de contas no SCDP, realizar o ajuste necessário
para adequação dos valores das diárias com vistas à complementação.
 
Parágrafo único. O servidor que permanecer na localidade de destino por tempo superior ao
autorizado em decorrência de atraso/cancelamento de voos e que tiver as despesas custeadas
pela companhia aérea que deu causa, não fará jus à diária no período prorrogado.
 
Art. 42. Serão restituídas pelo servidor, em cinco dias contados da data do retorno à sede
originária de serviço, as diárias recebidas em excesso, quando o deslocamento ocorrer em prazo
menor que o previsto, mediante pagamento de Guia de Recolhimento da União ? GRU.
 
§1º Serão, também, restituídas, em sua totalidade, no prazo estabelecido neste artigo, as diárias
recebidas pelo servidor quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o afastamento.
 
§2º Nos casos de diárias internacionais, a devolução do valor deve ser na mesma moeda
recebida, cabendo ao proposto realizar o câmbio na instituição financeira autorizada para
converter a moeda estrangeira em moeda nacional e assim proceder com a devolução.
 
Art. 43. O servidor ou o colaborador eventual ficará impedido de realizar nova viagem enquanto
não apresentar, ou não for aprovada, sua prestação de contas.
 
 
 
CAPÍTULO XIII
 
DA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 
Art. 44. Compete ao Proponente a avaliação das informações prestadas pelo Proposto, bem
como a aprovação da prestação de contas apresentada.
 
Parágrafo único. O servidor Proponente fica impedido de aprovar sua própria prestação de
contas.
 
Art. 45. Responderão solidariamente pelos atos praticados em desacordo com a legislação, a
autoridade Proponente, o Ordenador de Despesas e o Proposto.
 



 
 
CAPÍTULO XIV
 
DA TRANSPARÊNCIA DE GASTOS
 
Art. 46. Será publicado no Boletim Interno de Serviços, mensalmente, relatório de gastos com
diárias e passagens, no âmbito da Universidade Federal de Sergipe, detalhando:
 
I - custo mensal total da Universidade Federal de Sergipe relativo ao pagamento de diárias e
passagens;
 
II - custo mensal com emissão de passagens dentro do prazo estabelecido de quinze dias de
antecedência, total e por unidade;
 
III - custo mensal com emissão de passagens em caráter de urgência, total e por unidade;
 
IV - valor mensal pago em diárias, total e por unidade; e
 
V - valor mensal de todos os cancelamentos.
 
 
 
CAPÍTULO XV
 
DA FISCALIZAÇÃO
 
Art. 47. Cabe ao servidor formalmente designado como fiscal:
 
I - confirmar se os bilhetes de passagem emitidos pela agência de turismo contratada
correspondem às reservas efetuadas pela unidade administrativa;
 
II - fiscalizar, por amostragem, se os valores de tarifas encaminhados, via sistema, pelas
companhias aéreas ao buscador, encontram-se majorados em relação aos valores oferecidos no
mercado e se as condições comerciais mais vantajosas estão sendo cumpridas;
 
III - fiscalizar o reembolso dos bilhetes emitidos e não utilizados; e
 
IV - comunicar formalmente à instituição financeira ou à agência de turismo, preferencialmente
por escrito, sobre qualquer ocorrência de erro de cobrança que venha a identificar, para que a
devida correção seja realizada na fatura subsequente.
 
§1º Poderão ser atribuídas responsabilidades e obrigações complementares nos instrumentos
firmados entre a Administração e as instituições financeiras ou agências de turismo.
 
§2º Caso o servidor designado encontre indícios de fraude ou falhas na execução contratual, no
exercício da fiscalização a que se refere esta Portaria, deverá ser instaurado processo
administrativo, devendo, se for o caso, aplicar as sanções previstas na Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
 
 
 
CAPÍTULO XVI
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 48. A solicitação de viagem para servidor público, e seus dependentes, em decorrência de
remoção, nomeação ou exoneração seguirá os critérios estabelecidos nesta Portaria, salvo em



casos justificados e aprovados pela Autoridade Superior.
 
Art. 49. A emissão de bilhetes de viagem para servidor exonerado de cargo em comissão, e seus
dependentes, fica condicionada à quitação de eventuais pendências patrimoniais ou financeiras
junto à Administração.
 
 
 
Art. 50. O trâmite processual referente à solicitação de passaporte oficial será normatizado pelo
Ministério da Educação.
 
Parágrafo único. Fica estipulada a obrigatoriedade da devolução do passaporte oficial à
Administração quando da exoneração dos ocupantes de cargos em comissão que não tenham
vínculo com a Administração Pública Federal.
 
Art. 51. Qualquer demanda referente a cadastro ou exclusão de usuários, alteração de perfil ou
atualização de dados cadastrais no SCDP deverá ser dirigida à Pró-Reitoria de Administração
pelas unidades solicitantes, com o envio dos atos legais, se for o caso.
 
§1º Para autorização de que trata o §4º do art. 2º, a autoridade máxima da área demandante
deverá encaminhar o Termo de Responsabilidade (Anexo III) preenchido à Pró-Reitoria de
Administração.
 
§ 2º As demais solicitações de perfil deverão ser encaminhadas à Pró-Reitoria de Administração,
conforme Anexo V.
 
Art. 52. Os servidores desta Universidade deverão observar, igualmente, o tutorial do SCDP, que
detalha a legislação sobre os afastamentos do país, concessão de diárias e passagens e outras
questões correlatas.
 
Art. 53. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria serão dirimidos pelo
Reitor, podendo ser ouvidas a Consultoria Jurídica junto a Universidade.
 
Art. 54. Para fins de preparação e treinamento dos novos setores que serão incluídos no SCDP,
designa prazo de 45 dias contadas da data de publicação desta para o início do funcionamento
efetivo de suas atividades, até esta data o procedimento do SCDP funcionará tal qual era
executado no exercício de 2019.
 
Art. 55. Ficam revogadas as disposições em contrário:
 
Art. 56. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno da
UFS.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana filho
 

REITOR EM EXERCÍCIO 
 



                             Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 
23113.001093/2015-11.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Técnico Administrativo, DAVID TAVARES FEITOSA, matrícula SIAPE nº
3055037, lotado no SETER (Serviço de Gestão de Pessoal Terceirizado) do Campus de Lagarto,
como Fiscal técnico do Contrato 080/2015-UFS, firmado com a Multseg Sistemas de Segurança,
referente à prestação de serviços de vigilância armada nas unidades da UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria revoga parcialmente a Portaria 67/2017 - PROPLAN, de 27 de abril de
2017, no que diz respeito ao fiscal técnico responsável pela fiscalização dos serviços de vigilância
no Campus de Lagarto.
 
 Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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Designa Fiscal de Contrato.
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos dos Processos n° 23113.019881/2018-06.
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º- Designar o Técnico Administrativo, GIDEL DE OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº
1009564, lotado no SETER (Serviço de Gestão de Pessoal Terceirizado) do Campus de Lagarto, como
Fiscal técnico do Contrato 07/2019-UFS, firmado com a Cetro RM Serviços Ltda, referente à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza e conservação nas dependências da
UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria revoga parcialmente a Portaria 148/2019 - PROPLAN, de 02 de setembro de 2019, no
que diz respeito ao fiscal técnico responsável pela fiscalização dos serviços de limpeza e conservação no
Campus de Lagarto.
 
 Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Rosalvo Ferreira Santos
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO.
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